
























































































































CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE JUSTICA E 
REDACÃO; FINANCAS E ORCAMENTO e INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

AGRICULTURA E DIREITO DO CONSUMIDOR 

Projeto de Lei n° 68 / 2022 

De iniciativa legislativa do Prefeito Municipal, a proposta em 
estudo ratifica o Convênio (Processo n° SAA-PRC-2021/13967), celebrado entre o Estado de 
São Paulo, por intermédio da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, e o Município de 
Mogi das Cruzes, para a finalidade que especifica, e dá outras providências. 

Verificamos que a proposta legislativa pretende ratificar o 
Convênio (Processo n° SAA-PRC-2021/13967), celebrado entre o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, e o Município de Mogi das Cruzes, 
tendo por objeto a transferência de recursos fmanceiros no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), destinados à implantação do Projeto Estadual Cozinhalimento, neste Município, 
nos termos do Decreto Estadual n° 50.807, de 18 de maio de 2006, em consonância com as 
respectivas obrigações, limites, plano de trabalho e demais características do mencionado 
instrumento, bem como, autorizar a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento 
fiscal do Município, em favor da Secretaria de Agricultura, no valor especificado no convênio 
para reforço de dotação orçamentária e consequente implantação do projeto. 

Diante do exposto, nos aspectos e peculiaridades atinentes às 
Comissões e inexistindo vícios a macularem o projeto de lei, opinamos por sua NORMAL 
TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, 22 de junho de 
2022. 
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